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De um lado a doravante NOVANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA e NOVANET LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
doravante denominadas PRESTADORA, e de outro lado 

 
1. ADESÃO: Pelo presente instrumento, o ASSINANTE adere aos termos e condições dos Contratos descritos abaixo, os quais 
encontram-se registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da cidade de Canguçu, estado de Rio Grande do Sul, 
sob o número de registro exposto abaixo e disponível no endereço virtual eletrônico https://nova.net.br. 

CONTRATO DADOS DE REGISTRO 
Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação 
Multimídia – SCM 

Registrado n.º 11787, no Livro B-129, em 15/04/2024 

Contrato de Locação de Equipamentos Registrado n.º 11792, no Livro B-129, em 16/04/2024. 
Contrato de Prestação de Serviço de Valor Adicionado 
- Booking 

Registrado n.º 11789, no Livro B-129, em 15/04/2024. 

Contrato de Prestação de Serviço de Valor Adicionado 
(Suporte Premium) 

Registrado n.º 16339, no Livro A-7, em 26/04/2024 

Contrato de Prestação de Serviço de Conexão (SCI) Registrado n.º 11786, no Livro B-129, em 15/04/2024 
Contrato de Prestação de Serviço de Valor Adicionado 
- Canais Lineares (Plataforma de Revistas) 

Registrado n.º 11790, no Livro B-129, em 16/04/2024 

 
2. O ASSINANTE declara, por meio da assinatura deste TERMO DE ADESÃO, que foi informado quanto ao tratamento de dados 
que será realizado pela PRESTADORA, nos termos da Lei n° 13.709/2018. Declara também ser manifestação livre, informada e 
inequívoca a autorização do tratamento de seus dados pessoais conforme o detalhamento contido no contrato. O ASSINANTE 
declara ciência de que, todos os dados coletados pela PRESTADORA são necessários para a prestação dos serviços contratados. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 O ASSINANTE  pagará pelos serviços contratados os valores contratualmente ajustados, conforme o(s) plano(s) escolhido 
espontaneamente e detalhado(s) abaixo:  
 

SERVIÇO CONTRATADO  DETALHES DO SERVIÇO 

PLANO X  XXX MBPS de internet 
Atendimento Premium 

Locação de Roteador Wifi 
Canais Lineares 

 

DADOS DO ASSINANTE 
Nome Completo / Nome Empresarial: 
 

CPF / CNPJ: 
 

RG / IE: 
 

Telefone Residencial/Comercial: 
 

Telefone Celular: 
 

Endereço (cobrança): 
 
Bairro: 
 

Cidade: 
 

Estado: 
 

CEP: 
 

ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO: ( x   ) O MESMO       (      ) OUTRO, ABAIXO: 
Endereço: 
 

E-mail: 
 

Bairro: 
 

Cidade: 
 

Estado: 
 

CEP: 
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TAXA INSTALAÇÃO Valor Original:  
R$ XX,XX  

Desconto Fidelidade: 
R$ XX,XX  

Taxa final com desconto: 
R$ XX,XX   

MENSALIDADE DO SERVIÇO Valor Original:  
R$ XX,XX  

Desconto Fidelidade: 
R$ XX,XX  

Valor final com desconto: 
R$ XX,XX  

Dia de Vencimento Mensalidade: 
XX/XX 

Forma de Cobrança: 
BOLETO BANCÁRIO 

Forma de Entrega: 
CORREIOS 

 
3.2 Fica o ASSINANTE ciente que, a prestadora trabalha com as seguintes taxas para a garantia da banda: XX% INSTANTÂNEA 
e XX% MÉDIA. 
3.3 O serviço de internet banda larga escolhido pelo cliente tem velocidade XXXXXXmbps para upload e XXXXXXmbps para 
download.  
4. LOCAÇÃO: para tornar viável a prestação do serviço, a PRESTADORA poderá ceder a título de LOCAÇÃO os direitos de uso 
e gozo dos equipamentos descritos abaixo, caso o assinante aceite, devendo estes serem utilizados única e exclusivamente para 
a execução dos serviços ora contratados, ficando o ASSINANTE responsável e depositário fiel, pelo tempo em que vigorar o 
Contrato de Prestação de Serviços. Em caso de rescisão do contrato, a PRESTADORA fica desde já autorizada a realizar a 
retirada dos equipamentos conforme estipulado em contrato. 

EQUIPAMENTO EM LOCAÇÃO SIM (        ) NÃO (         ) 
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (marca, série, quantidade) 

MENSALIDADE DA LOCAÇÃO R$ XX,XX 
 
5. COMODATO: para tornar viável a prestação do serviço, a PRESTADORA poderá ceder a título de COMODATO os direitos de 
uso e gozo dos equipamentos essenciais descritos abaixo, caso o assinante aceite, devendo estes serem utilizados única e 
exclusivamente para a execução dos serviços ora contratados, ficando o ASSINANTE responsável e depositário fiel, pelo tempo 
em que vigorar o Contrato de Prestação de Serviços. Em caso de rescisão do contrato, a PRESTADORA fica desde já autorizada 
a realizar a retirada dos equipamentos conforme estipulado em contrato. 
 

EQUIPAMENTO EM COMODATO SIM (        ) NÃO (         ) 
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: (marca, série, quantidade) 

 
6. INSTALAÇÃO: o prazo para instalação do serviço contratado é de até 15 (Quinze) dias, contados da data da ciência da 
PRESTADORA, da assinatura do presente TERMO DE ADESÃO pelo ASSINANTE. Será observada previamente pela a 
viabilidade técnica e as condições climáticas e físicas para a instalação do serviço no endereço indicado.O ASSINANTE deve 
assegurar que na data agendada haja uma pessoa responsável, maior de 18 anos, portando documento, que autorize a entrada 
de técnicos credenciados da PRESTADORA no local onde os equipamentos serão instalados. 
6.1 A mudança de local da prestação do serviço, fica desde já condicionada à existência de disponibilidade e viabilidade técnica 
no local da instalação do serviço, podendo acarretar na cobrança de uma taxa de instalação para o novo endereço, qual deverá 
ser consultada previamente com a PRESTADORA, conforme item 6 deste termo. 
7. ASSISTÊNCIA TÉCNICA: os valores e viabilidade referentes a Assistência Técnica, Manutenção, Alteração de endereço e/ou 
nova instalação devem ser consultados com a Prestadora previamente a solicitação de serviço. 
8. BENEFÍCIOS E FIDELIDADE: caso sejam ofertados benefícios, a PRESTADORA poderá fidelizar o cliente pelo período e 
condições que serão estipulados no CONTRATO DE PERMANÊNCIA. 
 
Canguçu/RD, 12 de dezembro de 2025. 
 

Declaro que todas as informações constantes neste Termo de 
Adesão e no(s) contrato(s) foram lidas, entendidas e estão 
corretas, concordando com todas as cláusulas de ambos os 
documentos. 
 
 

(nome do cliente) 

TESTEMUNHAS: 
 
(nome completo e CPF) 
 
 

(nome do cliente e CPF) 
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Assinado por: Luliane B. D. F...

Assinatura validada pelo Docsales

Docsales ID: 0baa4d24-225f-45b8-8693-4830be4b5d7a



Relatório de Assinaturas

Termo de Adesão SCM, svas, Comodato e Locação.pdf

Assinado

Número do documento 
16998

Código do documento 
0baa4d24-225f-45b8-8693-4830be4b5d7a

Link do documento no cofre Docsales  
https://web.docsales.com/approval/0baa4d24-225f-45b8-8693-4830be4b5d7a

Assinaturas

Luliane Borges da Fonseca 
Assinado como representante legal em 25/03/2026 às 16:28. 
CPF: 026.124.760-32 
IP do Usuário: 177.91.159.50 
E-mail: luliane@nova.net.br 
Assinado por: Email

Assinado por: Luliane B. D. F...

Assinatura validada pelo Docsales

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://web.docsales.com/validator e utilize a senha gerada pelos signatários.
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